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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIR.ITO SANTO 

L E I N9 1 . 054/84. 

" AUTORIZA AO .BXECUTIVO ?u1JNICIP~ A abCSBER 

Ullr!. ./JtEA DE 480 M.2 PARA Llf COBPOfu\.ÇAO li.O 

c:aITTtE!O :Pl!i3LICO L.1mICIP..U. E :DA. OUTRAS 

PROV:C~CilaS: 

CONSDER.A.11XJ , q_ue o Sr . Stepherso:i Holz e sua ee

:pÕsa são IJro:prietárioa leg:Ítimos de uma área de terra de 480 

conforme docume!1to em anexo ;o q_ue os mesmos de~ej1m doar esta ároa 

de -terra a cate ii:unicipa.l.idade,incorpora.ndo-a ao Cem:i ~ério Púollco 

1'...U:llcipa1.. 

OONSTIIBRA1'!iC , que o cita.do terre!lo faz limi. tes e em 

o Cemitério Público MunicipaJ. , confo:nn.e croquis em anexo . 

CONSIDZRJJIDO , ainda a !lecessidade de se aun:enta.r a 

érea do C~tério ?dbl.ico Iz:unicipal. . 

ECl razão dos CCNS~'iDOS acima, C PR.=:t'EITO Mmil

CIP.AL Ira B.UXC G'!:ANDU, ES , Paço Saber que a Ciunm:a Municipal de Bai

xo Guandu,~ 1 AFROVOU E EU SANCIONO a sequinte Lei : -

A.rt . l!LJ.ilica C PREFEITO 1t.'U!ITCIP1.l. autorizado a r e-

ceber m:i.a área de 480 locaJ...:.zada no peruetro u=bano desta cida; 

de,confE"Ontando-se com o Cemitério ?'Úblico ~Wlicipal,co~ Leocá.dio 

Ferreira da Conceição e com lllendes & Passos Ltda para incorporação 

ao Cemitério Público Municipa'l . 

Art.2SL l'ice. C :PIF•:OSEITC t:uniciJ>al autorizado a r e

s:e~ar 5~ da cita.da 2.ree. receb.:.da e.o doaçEc ::ia Art . lç desta I.ei , 1 

:par:i sepul tacento de !t!.enl:ros das Fazzúlies llolz e Gob"co con:fonnc • 

exigência doa doadores • 

.Art.J~- Estn Lei entrará em vigor a partir de. da.

ta de sua publicação, re'\"Ogadas as disposições e=. contrário . 

GABil\ETE DO PBE:?EITC 1:.L!:ICI?.ll. DE de • 

março de 1984. 

l~ ~CISCO :!)E ~-:mos . ~ 
Pre~ei to ~ci"Oal . cont •• 
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PREFEITURA BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CONTiifUAÇÃO DA LEI DZ NR 1.054/84 . 

P.EGISTR.àDA E Pu:aLICADA 

EM,23 de março de 1984. 

S.AlillRJ1. RITA FERREIRA TRINDADE 

e . Depa.rt. Adm . 


